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 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXERAMOBIM/CE 

  

   

Processo: 00285315320188060154 

                 

   

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  previamente  qualificada  nos  autos  do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PABLO CHRISTOPHER CORDEIRO , em trâmite perante este 
Douto  Juízo  e  Respectivo  Cartório,  vem,  mui  respeitosamente,  à  presença  de  V.  Exa.,  requerer  o 
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS para informar e ao final requerer o que segue: 

Conforme já peticionado nos autos, existem valores a serem devolvidos ao Réu, conforme toda documentação 
já apresentada e novamente juntada. 

Em prosseguimento, foi expedido alvará de transferência, entretanto, não houve a juntada do comprovante de 
transferência nos autos. 

Desta forma, requer que seja determinado que o banco depositante junte aos autos o respectivo comprovante da 
transferência  realizada através de TED da quantia  expedida mediante oficio,  possibilitando ao patrono da  Ré 
realizar prestação de contas com maior clareza e transparência,  informando o saldo  líquido e a data exata da 
transferência realizada. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
QUIXERAMOBIM, 6 de dezembro de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/CE 27954‐A 
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